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PROJETO DE LEI 476/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 43

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer das Comissões. Solicito ao Deputado – é com emenda, não é? 
Solicito ao Deputado Adelino Follador. O Deputado Anderson Pereira está aí? Deputado Anderson para proceder ao parecer. 

O SR. ANDERSON PEREIRA - A matéria, o Projeto do Poder Executivo/Mensagem 43, “Acrescenta o § 8º à Lei 4.535, de 17 de julho de 2019”. O Projeto se encontra com uma emenda substitutiva, emenda do Deputado Ezequiel Neiva. 
Nosso parecer nesse Projeto é pela legalidade e constitucionalidade, acatando a emenda do nobre Deputado Ezequiel Neiva, pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Anderson Pereira. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
